
Avenida 21 De Abril Sn - Centro, Campinaçu, Goiás

11.313.891/0001-52

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ItemLote Produto Unidade Marca Qtd Valor Total

1 5 ABRILARXRP 100 ML VD 1,0000 40,3800 40.3800
1 4 ESPIRONOLACTONA 50MG CX C/30CPR UND 1.0000 42,3200 42,3200

1 6 LISADOR UND 1,0000 22.9000 22,9000

1 3 DIAMICRON MR 60 MG UND 2,0000 91,4300 182,8600

1 1 LANTUS SOLOS TAR 100UI/ML INJ 1 CAPR 3 ML UNIDADE 10.0000 110.2400 1.102,4000

1 7 FORXIGA 10 MG C/30 CP UNIDADE 4,0000 187,2200 748,8800

1 2 INSULINA LANTUS REFIL 3 ML RF 1,0000 104,0000 104,0000

1 8 TYLENOL BEBE 100 MGML GTS 15 ML UNIDADE 1,0000 53,4000 53,4000
1 9 ALIVIUM 30 MGML SUSP 100 ML UNIDADE 1,0000 58,4500 58,4500

1 10 BISMU-JET SUSP ORAL 20 ML UNIDADE 2,0000 32,5800 65,1600
1 11 GLIFAGE XR 850MG CX 30 COMP LIB PROL UNIDADE 3,0000 34,6200 103,8600

Total: Dois Mil e Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos 2.524,6100

Importa-se a presente Dispensa na importância total de RS 2.524,6100 Dois Mil e Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos

PUBLIQUE-SE.
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MUNICÍPIO'DE CAMPINAÇU 
ANIVALDO MARCELINO DE PAULA

MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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DROGARIA MAIS SAUDE EIRELI, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n° 33.910.924/0001-84, estabelecida na AV FRANCISCO IRENE DA 
SILVA, QD: 08, LT: 04, N°: 103, CENTRO, CEP: 76.440-000, (NÃO UTILIZAR) - RO vencedora dos itens abaixo relacionados:

CAMPINAÇU
Vr7

Eu, ANIVALDO MARCELINO DE PAULA, no uso das atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o parecer jurídico apresentado, e nos termos do 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II. RESOLVE HOMOLOGAR, nos termos em que se encontra, o PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2026 realizado na modalidade 
Dispensa, ob)etivando FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DESTINADOS PARA DOAÇÃO. | COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 22363, tudo em 
conformidade com os trabalhos levados a efeito com regularidade. Considerando como propostas mais vantajosas para a Administração o resultado 
dassificatório a seguir, em favor das empresas:
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